
Lei n° 93


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Fica a Prefeitura Municipal autorizada a realizar com uma das agências Bancárias desta cidade uma operação de crédito em curto prazo, até a importância de duzentos mil cruzeiros (CR$ 200.000,0) para pagamento a Cia Sul Mineira de Energia Elétrica desta cidade por conta do fornecimento de energia e iluminação pública prestados a Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas até 30 de junho do corrente ano.

Art 2°) Para atender as despesas da seguinte lei ficam abertos os seguintes créditos adicionais suplementares as dotações orçamentárias próprias: 8884 – Iluminação Pública – Na Importância de CR$ 200.000,00 ( duzentos mil cruzeiros), e, 8774 – Juros diversos – CR$ 14.145,20 (quatorze mil cento e quarenta e cinco cruzeiros e vinte centavos)


Art 3°) Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 28 de Novembro de 1.955, a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva, secretário interino.

